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autoria do Vereador Luiz Antonio Ramanalho Zanotti) �"•º=' 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 

de anteparos fronteiriços nos estabelecirren-

tos que exploram jogos conhecidos por "Fli� 

rairas", e dá outras providências. 

O PREFEl'ID 00 KJNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Todos os estabelecimentos de lazer que exploram jogos eletrônicos, 

conhecidos por "Fliperamas", deverão instalar, nas respectivas eE_ 

tradas, anteparos fronteiriços de meia-altura, que permitam visu� 

lizar do interior, com acesso limitado à pequena porta, onde po-

derão permanecer pessoas incubidas de impedir a entrada de f re-

quentadores, fora dos limites etários permitidos. 

Os anteparos pc:xlerão ser de madeira, concreto armado ou em siste-

ma de simples divisória, dependendo do estabelecimento. 

Os proprietários dos estabelecimentos mencionados no artigo 1º te 

rão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 

Lei, para instalar os anteparos na forma indicada no referido ar-

tigo. 

O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 

penalidades a serem definidas pelo Poder Executivo, através de 

regulamentação, no prazo de 60(sessenta) dias. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de Abril de 1.992. ... . 
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Publicado na Secretaria MW1i dministração e AssW1tos 

Jurídicos, em 08 de abril de 1.992. 
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